
  
 

                              Espírito Santo – quinta-feira, 20 de julho de 2017 – Ano V, Edição nº 360 
 
 

 
 

Publicação 
Oficial 

 

Diário Oficial 
 Câmara Municipal de Cariacica – ES 
   es.cariacica.camara.dio.org.br

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://es.cariacica.camara.dio.org.br/dio/autenticador sob o número 170720d2905 

Legislação Municipal 
Resoluções 

 
RESOLUÇÃO Nº 015/2017. 

 
RESOLUÇÃO N.º 015/2017 

 
Institui a Comissão de Patrimônio na Câmara Municipal 
de Cariacica. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuições, promulga a seguinte 
Resolução: 
 
Art. 1º Fica instituída na Câmara Municipal de Cariacica, a Comissão de Patrimônio, que tem por objetivo fazer o recadastramento do 
patrimônio, bem como a adequação dos registros patrimoniais da Câmara Municipal de Cariacica. 
 
Art. 2º Fica vedado aos membros desta Comissão o recebimento de qualquer gratificação. 
 
Art. 3º A Comissão de que trata esta Resolução será composta da seguinte forma: 01 (um) Presidente e 02 (dois) membros, que 
serão designados por Portaria emitida pelo Presidente desta Casa de Leis. 
 
Art. 4º O prazo de funcionamento desta Comissão será de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 17 de julho de 2017, podendo ser 
prorrogada por mais 30 (trinta) dias, por determinação do Presidente desta Casa de Leis.   

 
Cariacica/ES, 17 de julho de 2017. 

  
 

Angelo Cesar Lucas 
Presidente 

 


